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eiaI. Caso nada houvesse de anômalo, 
ciente do ocorrido, S. Exeia. se daria 
por satisfeito, determinando o arquiva
mento do expediente. 

21. O Presidente da República, quan
do os investigadores trouxeram ao co
nhecimento de S. Excia. o resultado de 
seu trabalho, absteve-se de tomar qual
quer decisão. Solicitou ao Presidente do 
Banco que o examinasse, julgasse, ado. 
tasse ou sugerisse as medidas que se imo 
pusessem. 

Se S. Excia. ao determinar o inqué
rito o houvesse feito no uso de prerro
gativas estritamente funcionais, não 
poderia deixar de julgá-lo; não seria 
admissível que incumbisse desta tarefa 
quem fôsse um subordinado hierárquico 
de S. Excia., na escala administrativa 
do Poder Executivo. Remetendo os pa
péis ao Presidente do Banco, Sua Ex
celência deixou claro o seu pensamen
to que não era o de usurpar atribui
çpes alheias, mas de respeitar a auto
nomia do Banco, quanto aos negócios 
de sua economia interna. 

22. O Presidente do Banco e os de
mais companheiros de Diretoria é que 
julgaram o inquérito. Feito isto leva
ram ao conhecimento do Chefe da Na
ção, de quem são agentes de confiança, 
o resultado a que chegaram. Sua Ex
celência se deu por ciente e mandou 
arquivar o expediente, aceitando as ra
zões que haviam convencido os Direto
res do Banco da improcedência da de
núncia, isto é, o trabalho elaborada pe
los empregados do estabelecimento. 

23. Ainda nesta oportunidade Sua 
Excelência não pronunciou uma deci
são em sentido técnico. Não se tratava, 
como ficou dito, de assunto pertinente 
a Administração pública federal, mas 
de interêsse exclusivo de uma sociedade 
anônima, de economia mista, pessoa ju
rídica de direito privado. 

24. Se o requerente tem qualquer 
direito lesado pelo Banco que ingresse 
em juízo e o faça valer. No curso da 
demanda, ou como medida preventiva, 
!1!OS têrmos da lei processual, poderá 
obter as certidões que entender neces
sárias à defesa de seus direitos. Desta 
forma é que um particular pode intei. 
rar-se de atos da Administração interna 
de uma pessoa jurídica de cunho pri
vado. Consta, aliás, do processo que já 
há litígio judicial instaurado para apu
ração de responsabilidades, sendo par
tes o Banco e a mesma firma J. R. 
Azeredo. É mais uma razão, portanto, 
para que a Administração federal se 
abstenha e não tome uma atitude ca
paz de constranger um dos litigantes a 
fornecer ao outro documentos ou infor
mações cuja obtenção deve sofrer a cen
sura judicial, no momento processual 
próprio. 

25. Em face do exposto, opino pelo 
arquivamento do pedido, como propôs 
o Sr. Ministro da Fazenda. 

É o que me parece. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 24 de julho de 1952. 

- Carlo8 M edeiro8 Silva, Consultor Ge
raI da República. 

IMPôSTO INDIRETO - RESTITUIÇÃO 

- Em se tratando de impôsto indireto, que com a sua 
incorporação ao preço da mercadoria vai recair sôbre o con
sumidor, não há razão para a sua restituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o 213.435-51 

PireIli S. A. - Companhia Indus· 
trial Brasileira. - De acôrdo com os 
pareceres da D. R. 1., de fls. 11-12, 
nego provimento ao recurso de fls. 7-8. 

2. Publicados os referidos pareceres, 
bem como êste despacho, restitua-se o 
processo à repartição de origem, por 
intermédio da D. R. I. 
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Os pareceres, a que se refere o des
pacho supra, são do teor seguinte: 

"A questão sôbre que versa o processo 
está, a nosso ver, suficientemente escla
recida no parecer de fls. 5 desta D.R.I. 

Com efeito, não há negar que a quan
tia cuja devolução aqui se reclama, cor
respondendo, realmente, à taxa de 5%, 
da lei n.O 156, de 27 de novembro de 
1947, foi paga, por equívoco, sôbre a re
messa de fundos para pagamento de 
mercadoria importada pela firma Pirelli 
S. A., de São Paulo, já despachada pela 
Alfândega de Santos, desde que tal ope
ração está expressamente isenta !pelo 
art. 3.0 , letra d, daquele diplomà le
gal, verbis: 

"Art. 3.0 São isentas do pagamento 
da taxa a que se refere o art. 1.0 desta 
lei: 

d) as remessas de fundo para pa
gamento de combustíveis, lubrificantes 
e papel para imprensa e para livros 
importados com isenção dos impostos al
fandegários" . 

Acontece, porém, que, em se tratan
do, como se trata, de tributo tlpicamen
te indireto, uma vez que, com a sua in
corporação ao preço da mercadoria, vai 
fatalmente recair sôbre o consumidor, 
tem a Direção Geral da Fazenda N a
cionaI, em decisões sucessivas e unifor
mes, negado, por essa razão, a sua res
tituição. 

É que, em se verificando a hipótese 
da translação do impôsto, apenas con
testada mas não prova dá, no caso pela 
reclamante, esta já se ressarciu, por 
certo, do tributo que recolheu, em nada 
ficando destarte, prejudicada em sua 
economia, não lhe assistindo, pois, ne
nhum direito imperativo de obtê-lo pela 
segunda vez como pretende, intentando 
a restituição pela qual se esforça. 

Aliás, cumpre-nos ressaltar, a tese 
sustentada pela Fazenda Nacional foi, 
há bem pouco, defendida com acêrto e 
brilhantismo pelo ilustrado Procurador 
Geral da Fazenda Pública e acatada pelo 
egrégio Tribunal Federal de Recursos, 
consoante se vê do venerando acórdão 

publicado no Diário da Justiça, de 24 
de abril último, pág. 2.074, em cujo re
latório transcreve o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mourão Russel, o judi
cioso parecer de Sua Senhoria versa
do nos seguintes têrmos: 

"No que tange à restituição, pela Fa
zenda Nacional, das quantias em objeto, 
incabível e que não cabe, em razão das 
características já salientadas. Trata-se 
do tributo indireto e, como tal, o ônus 
se incorpora ao preço do produto, sen
do, afinal, suportado pelo consumidor. 
As reclamantes mais não fizeram do 
que antecipar o pagamento ao Fisco, 
cobrando, ao depois, do comprador, o 
quantum correspondente. O patrimônio 
das intermediárias, por fôrça do gra
vame, sofreu, apenas, por algum tempo, 
mas se refez a seguir. Não acusou, afi
nal, diferença, permaneceu quo ante. 
Como sustentar-se que quem assim pro
cede tem o direito, no caso de cobran
ça que se proclama indevida, à resti
tuição do que pagou, mas cujo dispên
dio se acha coberto pelo que recebeu de 
outrem? Onde o prejuízo e qual a norma 
que a tanto autoriza? Reza o Código Ci
vil que "todo aquêle que recebeu o que 
não lhe era devido fica obrigado a de
volver" (art. 964). Obrigada a restituir 
estaria a Fazenda Nacional, desde que 
houvesse reclamação, no período hábil, 
dos importadores da mercadoria, "esta
belecidos no exterior". Em não ocorrendo 
quem quer que se apresente com êsse 
propósito é parte ilegítima e a ela en
tregar o que lhe não compete equivale 
a contribuir para o enriquecimento sem 
causa. A Administração não pode dei
xar de considerar semelhante aspecto, 
sob pena de, além de sacrificar os cofres 
públicos, comprometer o seu crédito. 
Se, rigorosamente, haveria procedência, 
quanto ao consumidor na restituição da 
importância recolhida, esta êle não a 
solicitou, a outro qualquer é que se não 
deve entregar, mas conservar-se com o 
Estado, para os seus encargos, em bem 
da coletividade. 

Com êsses esclarecimentos, está o pro
cesso, a nosso ver, em condições de ser 
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submetido à deliberação da Direção Ge
ral da Fazenda Nacional, a quem cabe, 
em última instância, na forma da Cir
cular ministerial n.o 54, de 1938, de
cidir sôbre a questão de que se trata, 
parecendo-nos, à vista das razões ex
postas, que não merece provimento o 
recurso de fls. 7-8. 

Ã consideração do Sr. Diretor. 

D. R. 1. - La Subdiretoria, 16 de ju
lho de 1952. - Oswaldo de Castro Go
mes, Chefe. 

De acôrdo. 
Ã deliberação da Direção Geral da 

Fazenda Nacional. 
D. R.!., 23 de julho de 1952. - José 

Antônio de Almeida Pernambuco, Di
retor" . 

IMPôSTO DE RENDA - SOCIEDADE POR AÇõES - FUNDOS 
DE RESERVA 

- Interpretação da Lei n.o 1.474, de 26-11-51. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 261.309-51 

Confederação Nacional da Indústria 
(Distrito Federal). 

O art. 130 do decreto-lei n.o 2.627, de 
26 de setembro de 1940 (Lei das Socie
dades por ações) disp!õe: 

"As importâncias dos fundos de re
servas criados pelos estatutos não po
derão, em caso algum, ultrapassar a 
cifra do capital social realizado. Atin
gido êsse total a assembléia geral de
liberará sôbre a aplicação de parte da
quelas importâncias, seja na integrali
zação do capital, se fôr caso, seja no 
seu aumento, com a distribuição, em di
nheiro, aos acionistas a título de boni
ficação. 

Se as importâncias dos fundos de 
amortização ou de depreciação ultrapas
sarem o ativo por amortizar, o ex
cesso distribuir-se-á pelos acionistas". 

2. Com o advento do decreto-lei 
n.O 6.224, de 24 de janeiro de 1944, que 
instituiu o impôsto sôbre lucros extra
ordinários e cujo objetivo principal era 
estimular a constituição de reservas pa
ra contrabalançar os efeitos da inflação 
aquêle preceito legal teve a sua exe
cução suspensa pelo período de 4 anos 
de vigência da mencionada lei, na con
formidade do seu art. 40, in verbis: 

"Fica suspensa durante a vigência 
dêste decreto-lei a obrigação da distri
buição de lucros de que trata o § 2.0 do 

art. 130 do decreto-lei n.o 2.627, de 26 
de setembro de 1940". 

3. Cessados os efeitos dessa lei em 
1948, com a sua revogação pelo art. 23 
da lei n.o 154, de 25 de novembro de 
1947, restabelecido ficou em tôda a sua 
plenitude, o princípio da obrigatorieda
de de capitalizar ou distribuir as reser
vas quando estas alcançarem a cifra do 
capital, imposta pela lei das sociedades 
por ações. 

4. Acontece, entretanto, que a lei 
n.o 154, retro aludida, ao mesmo tem
po que no art. 23 restabelecia a exe
cução do § 2.0 do art. 130, do decreto
lei n.O 2.627, prescrevia no art. 8.0 : 

"As reservas constituídas até 31 de 
dezembro de 1947, não ficarão subordi
nadas às disposições, do art. 130, § 2.° 
do decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setem
bro de 1940". 

5. Surgindo, agora, a lei n.O 1.474, 
de 26 de novembro de 1951, determinaI>
do no art. 2.0 • 

"As sociedades anônimas, cujos fun
dos de reserva já tenham atingido o 
valor do capital social l"ealizado, não 
poderão, em caso algum, aumentar êsses 
fundos com o aproveitamento de lucros 
apurados (art. 130, § 2.0 do decreto
lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940). 




